PAGE  
11

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.749-C, DE 2003

(Do Sr. Salvador Zimbaldi)

Institui a obrigatoriedade de todas as indústrias automobilísticas a produzirem carros movidos a GNV - Gás Natural Veicular; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA); da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição (relator: DEP. MARCELO GUIMARÃES FILHO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEFESA DO CONSUMIDOR

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II

S U M Á R I O

   I - Projeto inicial

  II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

 III - Na Comissão de Defesa do Consumidor:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Ficam todas as indústrias automobilísticas instaladas no Brasil, obrigadas a produzirem pelo menos 10% de toda a sua produção anual, de carros movidos à Gás Natural Veicular - (GNV), sendo que estes veículos deverão ter um segundo combustível alternativo, podendo ser ele: a álcool, gasolina ou ambos.

Art. 2º - Toda a frota destinada para taxis nas capitais e cidades com mais de 500 mil habitantes, que tenham a disponibilidade de GNV, fica obrigatório o uso do mesmo para todo veículo novo ou substituído.

§ único - Todo veículo de transporte coletivo (ônibus, vans, etc...) deverão ser substituídos ou adaptados de óleo diesel para GNV e álcool no prazo de 05 anos a contar da publicação desta lei.

Art. 3º Todos os veículos movidos a GNV terão um abatimento de 70% do IPVA em todo o território nacional.

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A poluição nos grandes centros urbanos tem causado efeitos extremamente nocivos ao meio ambiente e às pessoas,  tais como  o efeito estufa, buraco negro na nossa camada atmosférica além de doenças pulmonares.

Se não tomarmos uma providência urgente e eficaz, o problema tomará proporções tão grandes que toda a população do planeta sofrerá com as graves conseqüências, como secas, inundações, doenças, etc...

O presente projeto visa minimizar e resolver em parte o problema já enfrentado nos grandes centros.

Sala das Sessões,     11    Dezembro de 2003

SALVADOR ZIMBALDI

Deputado Federal PTB-SP

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Salvador Zimbaldi, estabelece que 10% da produção anual da indústria automobilística deve ser constituída de carros movidos, alternativamente, por Gás Natural Veicular (GNV) e por um segundo combustível – gasolina, álcool ou ambos.

Em seu artigo 2º, institui a obrigatoriedade de que a frota de táxis novos, circulantes nas capitais e nas demais cidades de grande porte, que tenham acesso ao GNV devem ser movidos por esse combustível. Também os veículos de transporte coletivo deverão ser substituídos ou adaptados do óleo diesel para GNV  e álcool no prazo de cinco anos.

Por fim, o PL em comento dispõe que veículos movidos a GNV serão incentivados por meio de um abatimento de 70% do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em todo o território nacional.

A principal motivação do Projeto de Lei está nas questões relacionadas ao meio ambiente. Em sua justificação, o ilustre autor argumenta que estimular a utilização do GNV reduziria a poluição nos grandes centros urbanos.

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva por esta Comissão, que ora a examina; pelas Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; Finanças e Tributação; e Constituição, Justiça e Redação.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL nº 2.749, de 2003.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Não restam dúvidas sobre a importância política e ecológica do gás natural. Do ponto de vista político, a sua utilização resolveria o problema dos atuais excedentes de gás natural decorrentes, principalmente, da construção do gasoduto Brasília-Bolívia com cláusula take or pay. Além disso, a proposta também é louvável por empreender iniciativas que diversificam a matriz energética brasileira.

Do ponto de vista ambiental, o gás natural é considerado um “combustível limpo”, isto é, sua queima é praticamente isenta de materiais particulados, de monóxido de carbono e de compostos de enxofre.

Em que pese tais considerações, cabe a esta egrégia Comissão analisar se a proposta em exame é economicamente viável e justificável. Para tanto, cabe analisar a cadeia produtiva e de distribuição do gás natural.

A maior parte do gás natural produzido no Brasil é extraído na Bacia de Campos,  juntamente com o petróleo - chamado de “gás associado”. É, portanto, um co-produto da extração de petróleo. Tendo em vista a existência de infra-estrutura para a produção de petróleo, os custos de produção do gás natural tornam-se bastante reduzidos.

Por outro lado, os custos de estocagem do gás natural são elevados. A dificuldade em se liqüefazer faz com que o gás produzido tenha que ser consumido, em razão de custos de armazenagem impeditivos.

No cômputo dos custos relacionados à oferta de gás natural como combustível para automóveis, deve-se considerar, adicionalmente, sua distribuição. A construção de uma malha de gasodutos capaz de atender a todo o País exigiria vultosos investimentos. Atualmente, apenas os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo dispõem de uma malha de distribuição com a capilaridade necessária para atender à demanda acrescida e difusa, resultante da incorporação de novos consumidores de gás natural.

Além disso, devem-se somar aos aspectos mencionados as despesas para equipar postos com compressores para pressurizar o gás nos cilindros dos carros.

Há que se considerar, também, que a obrigatoriedade de produzir carros movidos a gás natural fere o princípio constitucional da livre iniciativa que deve balizar o grau de intervenção estatal na atividade econômica.

Por fim, mesmo não sendo nossa atribuição regimental, entendemos que o art. 3º do PL em comento – que dispõe sobre abatimento do IPVA - vai de encontro ao art. 151, inciso III de nossa Carta Magna. Esse inciso veda à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.749, de 2003.

Sala da Comissão, em 29 de abril   de 2004.

Deputado LÉO ALCÂNTARA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                                        A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.749/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara.

                                        Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                                        Almeida de Jesus e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Durval Orlato, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Gerson Gabrielli, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lindberg Farias, Lupércio Ramos, Múcio Sá, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Sergio Caiado, Delfim Netto, Júlio Redecker, Paulo Afonso e Yeda Crusius.

                          Sala da Comissão, em 2 de junho de 2004.

Deputado REGINALDO LOPES

Presidente em exercício

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

I - RELATÓRIO

 


O Projeto de Lei no 2.749, de 2003, da lavra do ilustre Salvador Zimbaldi, impõe que 10% de toda a produção anual da indústria automobilística deve ser constituída por Gás Natural Veicular, tendo como combustível alternativo a  gasolina, o álcool ou ambos.




Dispõe, ainda, que nas capitais e cidades com mais de 500 mil habitantes, desde que tenham disponibilidade de GNV, deve  toda a frota de taxis adotar o referido Gás Natural Veicular.




Obriga, ainda, a substituição ou adpatação, no prazo de 5 anos,  de todos os veículos de transporte coletivo (vans, ônibus etc).




Como incentivo, apresenta o Projeto de Lei em comento, abatimento de 70% do IPVA em todo território nacional.




Em sua justificação o autor destaca questões de meio ambiente, argumentando, em síntese, que a utilização do GNV reduziria a poluição nos grandes centros urbanos.




Distribuído, precedentente, a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, foi o Projeto rejeitado por unanimidade.




Nesta Comissão não foi apresentada nenhuma emenda no prazo regimental.




Este, pois, o relatório.

II – VOTO DO RELATOR





Trata-se,  sem dúvida, de louvável iniciativa do ilustre autor, a quem rendo minhas sinceras homenagens pela preocupação demonstrada.

 





Como bem acentuou o nobre Deputado Léo Alcântara, em seu relatório proferido no âmbito da Comissão pré-opinante, em tese, a sua utilização resolveria o problema dos atuais excedentes do  gás natural, além de empreender iniciativas que diversificam a matriz energética brasileira.





Não obstante, entendo que a proposta, de um lado,  encontra-se eivada de insanável vicio de inconstitucionalidade, e, de outro, se apresenta inviável do ponto de vista meramente operacional.

 



Ao dispor sobre o abatimento do IPVA, o Projeto invadiu área de competência dos Estados e do Distrito Federal ao legislar sobre tributos de natureza estadual, ferindo, inclusive, o disposto no art. 151, inciso III, da Constituição Federal, que veda a União instituir isenção de tributos da espécie.

 



De outra parte, deve-se ter em conta que os custos decorrentes da construção de uma malha de gasodutos necessários à distribuição do gás natural por todo o pais somariam investimentos elevadíssimos, tornando impeditiva sua implementação.

 



À exceção do Rio de Janeiro, onde a maior parte do gás natural é produzida e extraída,  os demais Estados da Federação teriam enorme dificuldade de estocagem e distribuição, ante a inexiste infra-estrutura necessária, agravada pela falta de equipamentos e compressores indispensáveis a pressurizar o gás nos cilindros dos veículos.

 



Diante de todo o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei no  2.749, de 2003. 

 

Sala das Comissões, em 11 de  novembro  de 2004.

Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                         A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.749-A/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Guimarães Filho.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Paulo Lima - Presidente, Luiz Bittencourt, Julio Lopes e Jonival Lucas Junior - Vice-Presidentes, Celso Russomanno, Jorge Gomes, José Carlos Machado, Leandro Vilela, Maria do Carmo Lara, Pastor Pedro Ribeiro, Renato Cozzolino, Simplício Mário, Professora Raquel Teixeira, Rubinelli e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004.

Deputado JONIVAL LUCAS JUNIOR

Presidente em exercício

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.749, de 2003, estabelece que 10% da produção anual da indústria automobilística deve ser constituída de carros movidos, alternativamente, por Gás Natural Veicular (GNV) e por um segundo combustível – gasolina, álcool ou ambos.

A proposição estabelece ainda (art. 2º) a obrigatoriedade de que a frota de táxis novos, circulando nas capitais e nas cidades de grande porte (população acima de 500.000 habitantes), que tenham acesso ao GNV, devem ser movidos por esse combustível. Os veículos de transporte coletivo deverão ser substituídos ou adaptados do óleo diesel para GNV e álcool no prazo de cinco anos a contar da publicação da norma. 

O PL nº 2.749, de 2003, concede a todos os veículos movidos a GNV um abatimento de 70% (setenta por cento) do IPVA em todo o território nacional.

O autor do projeto de lei argumenta que a poluição nos grandes centros urbanos causa efeitos extremamente nocivos ao meio ambiente e às pessoas, o que poderia ser minimizado com a adoção das medidas aqui propostas.

A matéria foi rejeitada, por unanimidade, nas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Defesa do Consumidor.

II- VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, inicialmente, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A LDO de 2005 (Lei nº 10.934/04), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária acarretando renúncia de receita ao cumprimento no disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o beneficio entrar em vigor apenas quando implementadas tais medidas.

O Projeto de Lei nº 2.749, de 2003, no que diz respeito à questão financeira e orçamentária, concede abatimento de 70% do IPVA aos proprietários dos veículos movidos a GNV em todo o território nacional. O IPVA, no entanto, é um imposto da competência dos Estados e do Distrito Federal; portanto, o Projeto de Lei não modifica as receitas e despesas da União, motivo pelo qual não cabe pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. Nada obstante, o artigo 151, III, da Constituição Federal de 1988, veda à União instituir isenções de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvadas, naturalmente, as isenções tributárias relacionadas a cumprimento de cláusulas acordadas em tratados e convenções internacionais, o que, definitivamente, não parece ser o caso aqui examinado. Esta, no entanto, é uma questão a ser examinada oportunamente pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

De outra sorte, o benefício fiscal concedido na forma do Projeto de Lei n.º 2.749/03 teria efeitos pouco significativos diante do volume de investimentos privados necessários para tornar o uso do gás natural atraente para os consumidores e, principalmente, para os distribuidores, não se computando nestas operações também os elevados investimentos públicos necessários ao cumprimento do disposto na proposição.

Como alertou com propriedade na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio o ilustre Deputado Léo Alcântara, na condição de Relator da matéria, apesar de o aumento do consumo do gás natural contribuir para resolver o problema dos excedentes de gás natural decorrentes, principalmente, da construção do gasoduto Brasil-Bolívia, com cláusula take or pay, é preciso avaliar os custos sobretudo da distribuição do gás natural. 

Neste contexto, esclarece o ilustre Relator que “os custos de estocagem do gás natural são elevados. A dificuldade em se liqüefazer faz com que o gás produzido tenha que ser consumido, em razão de custos de armazenagem impeditivos. No cômputo dos custos relacionados à oferta de gás natural como combustível para automóveis, deve-se considerar, adicionalmente, sua distribuição.

A construção de uma malha de gasodutos capaz de atender todo o País exigiria vultosos investimentos. Atualmente, apenas os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo dispõem de uma malha de distribuição com a capilaridade necessária para atender à demanda acrescida e difusa, resultante da incorporação de novos consumidores de gás natural.

Além disso, devem-se somar aos aspectos mencionados as despesas para equipar postos com compressores para pressurizar o gás nos cilindros dos carros.” (Grifamos.)

Por fim, cabe destacar que o Ministério de Minas e Energia, através de Nota de Esclarecimento, de 18 de maio de 2005, informa que proporá um marco regulatório para o uso do gás natural, a ser apreciado pelo Congresso Nacional ainda este ano. Em princípio, o marco regulatório assegurará o uso mais eficiente do gás natural, priorizando a sua utilização pela indústria e para a geração de energia elétrica, de forma complementar à hidroeletricidade.

O Ministério de Minas e Energia esclarece que não irá incentivar a expansão indiscriminada da frota de veículos movida a gás natural, apesar de garantir que não se cogitará de criar restrições de abastecimento para cerca de 1 milhão de veículos que já consomem o gás natural como combustível. As discussões sobre o uso do gás natural considerarão, obrigatoriamente, a frota já existente e a necessidade de assegurar a ela o pleno acesso ao gás natural.

O uso do gás natural como combustível automotivo será estimulado, diz a Nota, para frotas de transporte coletivo urbano nas regiões metropolitanas de grande densidade populacional, com o objetivo de reduzir a emissão de gás carbônico (CO2) nessas áreas. Para os demais tipos de veículos automotores, a prioridade é estimular o uso do etanol e do biodiesel, biocombustíveis que também emitem menos gás carbônico (CO2) que os derivados de petróleo, mesmo porque o Brasil é o maior produtor de etanol no mundo e se prepara para assumir a mesma posição em relação ao biodiesel.

Não nos resta, pois, outra posição a não ser a de acompanhar o voto dos demais relatores que nos antecederam no exame da matéria. 

Como não há implicação da proposição em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, pelo menos no âmbito federal, não cabe pronunciamento quanto à sua adequação financeira e orçamentária. No mérito, no entanto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.749, de 2003.

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2005.

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

 A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.749-B/03, nos termos do parecer do relator, Deputado João Magalhães.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito  Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Pimentel, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Zonta.       

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005. 

Deputado EDUARDO CUNHA

Presidente em Exercício                 

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

PL-2749-C/2003


